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1. INTRODUÇÃO

Nos termos do artigo 217 da Resolução Normativa n º 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT,

apresenta-se este relatório de auditoria, referente a análise e apuração preliminar de DENÚNCIA protocolada através

deste processo digital nº 218561/2016, a qual tem como objetivo relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais

praticados na celebração do Contrato n° 061/2015 da Prefeitura de Ribeirão Cascalheiras/MT na gestão do Prefeito

Reynaldo Fonseca Diniz.

O Contrato n° 061/2015 no valor de R$ 2.774.880,00, celebrado em 24/09/2015, teve como

objeto a locação de veículos com doação ao final dos pagamentos, sendo 03 (três) caminhões Mercedez Benz

equipados com caçamba basculante, modelo Atron 2324, novos (0 km), 01 (um) caminhão Mercedez Benz equipado

com tanque pipa, modelo Atron 2324, novos (0 km) e 01 (uma) caminhonete Toyota, modelo Hilux SW4 SR, nova (0

km) (pág. 19 documento digital n° 210690/2016).

1.1. HISTÓRICO

Em 28/11/2016 foi encaminhada denúncia a este Tribunal referente a possíveis irregularidades

no Pregão Presencial n° 22/2015, processo administrativo n° 34/2015 que gerou o instrumento contratual n° 061/2015

da Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT.

Os denunciantes, Sr. Vilson Campos Mascarenhas Jorge – Presidente da Câmara dos

Vereadores e o Sr. Elizeu Souza Parga – Vereador, solicitaram a este TCE/MT que fosse feita investigação do

Contrato 061/2015, que se refere à , firmado entre a Prefeitura delocação com doação ao final do contrato

Ribeirão Cascalheira/MT e a empresa MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda, em virtude de que,

aparentemente, os valores da locação com possível doação dos 04 (quatro) caminhões e 01 (uma) caminhonete

terem sido exorbitantes (pág. 01 do documento digital n° 210690/2016).

Os denunciantes informaram que a aquisição dos veículos foi autorizada pela Lei Municipal n°

725/2015, e que, nesta Lei não constavam os valores da pretensa aquisição, além disso, informaram que havia

divergência das especificações da caminhonete contratada com a lei autorizativa para sua contratação (pág. 01 do

documento digital n° 210690/2016). Ademais, destacaram que a ausência de valores dos veículos constantes na Lei

autorizativa fez com que“este ato custará ao município o valor de R$ 2.774.880,00, custando cada Caminhão

Caçamba para Prefeitura R$ 583.800,00, o Caminhão Pipa R$ 670.080,00, a Hilux SW4 Flex, ano 2015/15, R$

355.200,00, conforme cotação que fizemos no mercado em anexo, a diferença de preço é enorme, e que

mesma aquisição foi dada entrada de R$ 100.000,00 e o restante 47 meses, com parcelas de R$ 56.912,00

mensais, que ficou muito caro, evidenciando má gestão dos recursos públicos, se analisarmos se estes

recursos fossem aplicados bem o Município faria a mesma aquisição com R$ 1.110.000,00, da forma que foi

efetuada o Município pagará a mais R$ 1.664.880,00, diante dos fatos gostaríamos que este Egrégio Tribunal

 (pág. 01 do documento digital n° 210690/2016).verifique a lisura do contrato da aquisição”

Em 28/11/2016, o Conselheiro Moisés Maciel em sua Decisão, recebeu a denúncia e
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determinou sua autuação. Após, determinou o envio dos autos a esta Sexta SECEX para análise e instrução.

 

É o resumo.

2. ADMISSIBILIDADE

O Relator, Conselheiro Luiz Carlos Pereira, de acordo com o seu juízo de admissibilidade da

Denúncia, prevista no artigo 89, inciso IV e art. 221, § 1º da Resolução Normativa 14/2007 – Regimento Interno do

TCE-MT,  considera que o autor é parte legítima para formular a presente denúncia, referindo-se à administrador ou

responsável sujeito à jurisdição do Tribunal, além de estar acompanhada de argumentos e documentos tendentes a

demonstrar os indícios das irregularidades que serão narrados neste relatório, preenchendo, portanto, os requisitos

estabelecidos nos artigos 217 e 219 da Resolução Normativa nº 14/2007 (RITCE/MT).

 
 
 

 

3. DA ANÁLISE DOS FATOS DENUNCIADOS

Inicialmente, cabe destacar que o Prefeito à época dos fatos encaminhou o Projeto de Lei n°

016/2015 que “Autoriza a Prefeitura a celebrar contratos de locação com doação ao final dos pagamentos destinados

 , que após a aprovação foi convertido na Lei n°aos serviços das Secretarias Municipais e dá outras providências”

725/2015.

Pelo que se extrai dos documentos acostados aos autos, no caso, as discussões dos Projetos

de Lei n° 011/2015 e 016/2015, verifica-se que os recursos que foram utilizados para a realização do Pregão

Presencial n° 22/2015 que originou o Contrato n° 061/2015 (locação com doação ao final do contrato) são advindos

do FETHAB (pág. 14/15 do documento digital n° 210690/2016). Em consulta ao sistema APLIC deste TCE/MT, esta

equipe constatou que em 2015 foram recebidos recursos do FETHAB pela Prefeitura de Ribeirão Cascalheiras/MT no

montante de R$ 2.260.459,08 (Apêndice A).

O Contrato n° 061/2015 no valor de R$ 2.774.880,00, celebrado em 24/09/2015, teve como

objeto a , sendo 03 (três) caminhões Mercedez Benzlocação de veículos com doação ao final dos pagamentos

equipados com , modelo Atron 2324, novos (0 km), 01 (um) caminhão Mercedez Benzcaçamba basculante

equipado com , modelo Atron 2324, novos (0 km) e 01 (uma) caminhonete Toyota, modelo Hilux SW4tanque pipa

SR, nova (0 km) (pág. 19 documento digital n° 210690/2016).

Este Tribunal de Contas de Mato Grosso – TCE/MT já possui entendimento consolidado sobre

contrato de  em seu Boletim de Jurisprudência Consolidado (item 4.18, pág. 40, do“Locação com doação ao final”

boletim de jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de fevereiro 2014 a dezembro 2016), conforme
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reproduzido abaixo:

“4.18) Contrato. “Locação com doação ao final”. Dissimulação de Contrato de Compra e

Venda. Operação de Crédito.

1. A aquisição financiada de bens, realizada mediante a celebração de “contrato de locação com

doação ao final”, equipara-se a uma operação de crédito (art. 29 da LRF), bem como constitui dissimulação do

negócio jurídico de fato (contrato de compra e venda a prazo), sendo nulo o ajuste dissimulado.

2. O “contrato de locação com doação ao final” não se equipara ao arrendamento mercantil

financeiro (leasing financeiro). Este tipo de instrumento financeiro (leasing), somente pode ser contratado de pessoas

jurídicas que tenham como objeto principal de sua atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, de

bancos múltiplos com carteira de arrendamento mercantil e de instituições financeiras, observadas as regras

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil – BCB (Resolução nº 2.309/96 do BCB). (Representação de Natureza

Externa. Relator: Conselheiro Moisés Maciel. Acórdão nº 452/2016-TP. Julgado em 23/08/2016. Publicado no

DOC/TCE-MT em 06/09/2016. Processo nº 9.092-1/2014).”

 

Portanto, nos termos da jurisprudência consolidada deste TCE/MT, houve uma dissimulação

 na celebração do Contrato n° 061/2015, firmado entre a Prefeitura de Ribeirãodo negócio jurídico de fato

Cascalheira/MT e a empresa MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda, pois ocorreu a locação com doação ao

, sendo que, trata-se de fato de um final do contrato contrato de compra e venda a prazo. Assim, o ajuste

 O certame licitatório do Pregão n° 22/2015 e, consequentemente, o Contratodissimulado deve ser declarado nulo.

n° 061/2015 e todos os atos jurídicos posteriores ao ato contaminado devem ser declarados nulos.

No rigor dos efeitos da declaração de nulidade do Pregão n° 22/2015 e atos posteriores, o

Prefeito Sr. Reynaldo Fonseca Diniz e a empresa MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda deveriam restituir ao

erário os recursos  na execução do Contrato n° 061/2015 (pág. 18/25 do documentoaté o momento despendidos

digital n° 210690/2016) , conforme cálculo abaixo:oriundo do ajuste dissimulado

 

Contrato n° 061/2015 , assinado em 24/09/2015 com pagamentos mensais(30 dias após)

PAGAMENTOS VALORES

Entrada R$ 100.000,00

Outubro/2015 R$ 56.912,00

Novembro/2015 R$ 56.912,00

Dezembro/2015 R$ 56.912,00

Janeiro/2016 R$ 56.912,00

Fevereiro/2016 R$ 56.912,00

Março/2016 R$ 56.912,00

Abril/2016 R$ 56.912,00

Maio/2016 R$ 56.912,00

Junho/2016 R$ 56.912,00

Julho/2016 R$ 56.912,00
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Agosto/2016 R$ 56.912,00

Setembro/2016 R$ 56.912,00

Outubro/2016 R$ 56.912,00

Novembro/2016 R$ 56.912,00

Dezembro/2016 R$ 56.912,00

Janeiro/2017 R$ 56.912,00

Fevereiro/2017 R$ 56.912,00

Março/2017 R$ 56.912,00

Abril/2017 R$ 56.912,00

TOTAL R$ 1.181.328,00

 

 

Contudo, esta equipe de auditoria entende que o erário não pode se locupletar com a exigência

de devolução de todos os valores pagos, sendo que os veículos do Contrato 061/2015 estão em posse e sendo

utilizados pela Prefeitura de Ribeirão Cascalheiras/MT. Assim, o real valor a ser devolvido, por se tratar de fato de

, deve ser um contrato de compra e venda a diferença dos valores dos veículos se a compra fosse realizada à

vista e o total de recursos até o momento despendidos na execução do Contrato n° 061/2015.
Diante disso, como o Contrato n° 061/2015 foi assinado em 24/09/2015 por um período de

vigência de 48 (quarenta e oito) meses, e está em execução, realizamos o cálculo dos preços dos veículos à vista

, utilizando-se da Tabela Fipe de setembro de 2015, com a finalidade dea época da assinatura do contrato

comparar com os valores despendidos até o momento pela execução do Contrato:

 

Levantamento da Equipe de Auditoria conforme Tabela FIPE de setembro/2015 com inclusão da caçamba/tanque e seguro

Discriminação
Preço unitário do

veículo

Preço unitário da

caçamba ou

tanque pipa

Preço unitário do

seguro para

período de 2 anos

Preço unitário

final do veículo

(completo)

Quantidade TOTAL

Caminhão Caçamba

Mercedes Benz
R$ 199.194,00 R$ 32.200,00 R$ 18.187,00 R$ 249.581,00 3 R$ 748.743,00

Caminhão PIPA Mercedez

Benz
R$ 199.194,00 R$ 42.000,00 R$ 18.187,00 R$ 259.381,00 1 R$ 259.381,00

Hilux SW4 FLEX Ano

2015/15
R$ 120.530,00 R$ 0,00 R$ 16.188,68 R$ 136.718,68 1 R$ 136.718,68

Total           R$ 1.144.842,68

 

Porém, o simples cálculo da diferença entre os valores dos veículos caso a compra fosse

realizada à vista (R$ 1.144.842,68) e o total de  na execução do Contrato n°recursos despendidos até o momento

061/2015 (R$ 1.181.328,00), que resultaria no valor de  a ser restituído, R$ 36.485,32 não seria suficiente para

. Porque, nos termos contratuais, na Cláusula Primeira – Do Objeto (pág.elidir o dano causado pela contratação

18/19 do documento digital n° 210690/2016) está expresso que “A Doação será exercida mediante o pagamento
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integral das parcelas do presente contrato, e o saneamento de possíveis despesas decorrentes das cláusulas

. Isto significa que somente após o pagamento de todas as parcelas de forma integral (entrada2.4 e 6.4 do contrato”

de R$ 100.000,00 e 47 parcelas de R$ 56.912,00), bem como de multas, juros por atrasos e multas de trânsito é que

os veículos poderiam ser transferidos para a Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT.

Ou seja, nos termos contratuais, se houvesse a quebra do Contrato n° 061/2015, a empresa

,contratada MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda, não teria a obrigação da tranferência dos veículos

assim, tudo que foi despendido até o momento (R$ 1.181.328,00), que já é maior que o valor para aquisição dos

veículos à vista (R$ 1.144.842,68), ficaria apenas à título de locação dos veículos.

Porém, como a licitação do Pregão n° 22/2015 e, consequentemente, o Contrato n° 061/2015,

foram , conforme a jurisprudência deste TCE/MT, pois existiu a aquisiçãodissimulação de negócio jurídico de fato

financiada de bens, realizada mediante a  que equipara-secelebração de contrato de locação com doação ao final

a operação de crédito  (item 4.18 pág. 40 do boletim de jurisprudência do TCE/MT,sendo nulo o ajuste dissimulado

edição consolidada de fevereiro 2014 a dezembro 2016), tanto o ex-Prefeito quanto a empresa devem responder pelo

dano oriundo desse negócio jurídico dissimulado.

A empresa MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda não tem como objeto principal de sua

atividade a prática de operações de arrendamento mercantil, de bancos múltiplos com carteira de arrendamento

mercantil e de instituições financeiras, nos termos das regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil – BCB

(Resolução n° 2.309/96 do BCB), portanto não poderia celebrar o Contrato n° 061/2015 de locação com doação

 (item 4.18 pág. 40 do boletim de jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de fevereiro 2014 aao final

dezembro 2016). Na cláusula terceira da Consolidação do Contrato Social verifica-se que o objeto social é “Locação

de veículos novos e usados, máquinas e equipamentos com ou sem condutor; serviço de manutenção e reparação

 (pág.de veículos e máquinas e equipamentos; locação de veículos, máquinas e equipamentos com ou sem doação”

39 da proposta do licitante anexa).

Somando-se a isso, como a Prefeitura recebeu recursos suficientes do FETHAB no exercício de

2015 para que a aquisição dos veículos do Contrato n° 061/2015 (R$ 2.260.459,08) pudesse ter sido realizada à

vista, não existiu razão do Prefeito ter optado pela compra à prazo, com o disfarce de um contrato de compra

e venda em um de locação com doação ao final do contrato.
 

1) Dissimulação de negócio jurídico na realização do Pregão n° 22/2015

. GB99.

Dispositivo Normativo:

Art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei 8.666/1993.

1.1) Dissimulação do negócio jurídico de fato na realização do Pregão n° 22/2015 e posterior celebração do

Contrato n° 061/2015, firmado entre a Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT e a empresa MT Locadora de

Veículos e Maquinários Ltda, pois ocorreu a locação com doação ao final do contrato, sendo que, trata-se de fato

 - de um contrato de compra e venda. GB99
 

Edital do Pregão n° 22/2015 (Apêndice A);
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Contrato n° 061/2015 (pág. 18/25 do documento digital n° 210690/2016);

Informação da origem dos recursos do FETHAB (pág. 14/15 do documento digital n° 210690/2016);

Recursos FETHAB constantes no APLIC (Apêndice A);

Item 4.18, pág. 40, do boletim de jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de fevereiro 2014 a

dezembro 2016 (Apêndice A);

Tabela FIPE (Apêndice A);

Cotação do seguro dos caminhões (Apêndice A);

Cotação do seguro da caminhonete (Apêndice A);

Proposta do licitante e doc. habilitação (Apêndice A).

Responsável 1: REYNALDO FONSECA DINIZ - ORDENADOR DE DESPESAS

Conduta do Responsável:

Dissimular negócio jurídico de fato ao determinar a realização do Pregão n° 22/2015 com

vício insanável,   que contaminou o Contrato n° 061/2015 e todos os atos jurídicos posteriores ao ato

contaminado, cujo objeto foi a , sendo que, nos termoslocação de veículos com doação ao final do contrato

da jurisprudência deste TCE/MT (item 4.18, pág. 40, do boletim de jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada

de fevereiro 2014 a dezembro 2016), equipara-se a uma operação de crédito, bem como constitui dissimulação

da celebração de um , sendo nulo o ajuste dissimulado.contrato de compra e venda

Nexo de Causalidade do Responsável:

Realizar negócio jurídico dissimulado ao determinar a realização do Pregão n° 22/2015 cujo

objeto é vedado, no caso, a , nos termos dalocação de veículos com doação ao final do contrato

jurisprudência deste TCE/MT (item 4.18, pág. 40, do boletim de jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de

fevereiro 2014 a dezembro 2016).

Culpabilidade do Responsável:

O gestor deveria saber que é vedado licitar e contratar a locação de veículos com doação

 pois a aquisição financiada de bens é uma dissimulação do négocio jurídico de fato (contrato de compraao final

e venda) e, também, equipara-se a uma operação de crédito.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: MT LOCADORA DE MAQUINARIOS E VEICULOS LTDA - CONTRATADO

Conduta do Responsável:

Dissimular negócio jurídico de fato na licitação do Pregão n° 22/2015 com vício insanável e

posterior assinatura do contrato n° 061/2015, cujo objeto foi a locação de veículos com doação ao final do

, sendo que, nos termos da jurisprudência deste TCE/MT (item 4.18, pág. 40, do boletim decontrato

jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de fevereiro 2014 a dezembro 2016), equipara-se a uma operação

de crédito, bem como constitui , sendo nulo odissimulação da celebração de um contrato de compra e venda

ajuste dissimulado. Ainda nos termos da jurisprudência deste TCE/MT, o objeto principal de sua atividade não se
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enquadra na prática de operações de arrendamento mercantil, de bancos múltiplos com carteira de arrendamento

mercantil e de instituições financeiras, nos termos das regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil – BCB

(Resolução n° 2.309/96 do BCB), não podendo assim, celebrar esse tipo de contrato.

Nexo de Causalidade do Responsável:

Participar de negócio jurídico dissimulado no Pregão n° 022/2015 com vício insanável.

Culpabilidade do Responsável:

A empresa deveria saber que é vedada a aquisição financiada de bens, realizada mediante

a  que equipara-se a operação de crédito sendo nulo ocelebração de contrato de locação com doação ao final

ajuste dissimulado (item 4.18 pág. 40 do boletim de jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de fevereiro

2014 a dezembro 2016).

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

DESCRIÇÃO
DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

Respondem solidariamente o Prefeito Reynaldo Fonseca Diniz e a empresa

MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda que devem restituir ao erário o

valor até o momento despendido na execução do Contrato n° 061/2015 de

R$ 1.181.328,00 caso os veículos do referido contrato não forem

transferidos imediatamente para a Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT.

Se a propriedade dos veículos for transferida, os responsáveis responderão

apenas pela diferença dos valores dos veículos se a compra fosse realizada

à vista (R$ 1.144.842,68) e do total de recursos até o momento despendidos

na execução do Contrato n° 061/2015, que nos termos contratuais até

abril/2017, é de (R$ 1.181.328,00), perfazendo o valor de R$ 36.485,32,

valor este, que pode se agravar com a continuidade da execução contratual.

24/09/2015 R$ 1.181.328,00

REYNALDO

FONSECA

DINIZ,

MT LOCADORA

DE

MAQUINARIOS

E VEICULOS

LTDA.

Total: R$ 1.181.328,00

4. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Diante de todo o exposto, conclui-se pela procedência da Denúncia, sendo que essa equipe de

auditoria entende que tanto o Prefeito Reynaldo Fonseca Diniz, quanto a empresa MT Locadora de Veículos e

Maquinários Ltda devem ser responsabizados pelo dissimulação do negócio jurídico de fato, sendo assim sugerimos

ao Conselheiro Relator que:

seja determinado ao gestor da Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT para que declare a nulidade do Pregão

n° 22/2015 e, consequentemente, do Contrato n° 061/2015, rescindindo-o ou declarando-o nulo, por existir
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dissimulação , conforme a jurisprudência deste TCE/MT, pois existiu a aquisiçãode negócio jurídico de fato

financiada de bens, realizada mediante a  quecelebração de contrato de locação com doação ao final

equipara-se a operação de crédito  (item 4.18 pág. 40 do boletim desendo nulo o ajuste dissimulado

jurisprudência do TCE/MT, edição consolidada de fevereiro 2014 a dezembro 2016);

seja determinado ao gestor da Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT que informe a este TCE/MT qual o

montante dos recursos despendidos, até o momento da rescisão/declaração de nulidade, na execução do

referido contrato (apresentando planilha detalhada dos pagamentos mês a mês e documentos

comprobatórios, tais como empenhos, ordens de pagamentos, notas fiscais, etc);

sejam citados para que possam exercer o direito da ampla defesa e do contraditório, assegurados pelo art. 5º,

LV da Constituição Federal de 1988 e §1º do art. 227 do Regimento Interno do TCE-MT, o Prefeito Reynaldo

Fonseca Diniz e a empresa MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda, sobre a rescisão/declaração de

nulidade do Contrato n° 061/2015 e imputação da responsabilidade solidária a ambos pela dissimulação

, da diferença dos valores dos veículos se a compra fosse realizada à vista (R$de negócio jurídico

1.144.842,68) e do total de recursos ,até o momento despendidos na execução do Contrato n° 061/2015

que nos termos contratuais até abril/2017, é de (R$ 1.181.328,00), perfazendo o valor de , valorR$ 36.485,32

este, que pode se agravar com a continuidade da execução contratual e;

sejam citados o Prefeito Reynaldo Fonseca Diniz e a empresa MT Locadora de Veículos e Maquinários Ltda

de que a propriedade dos , pelos valores pagos até o momento, veículos do Contrato n° 061/2015 já

pertencem a Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT e devem ser transferidos imediatamente ao

, sob pena de ambos responderem pelo total da dívida dos pagamentos até o momentoMunicípio

despendidos, que nos termos contratuais é de , valor este, que pode se agravar com aR$ 1.181.328,00

continuidade da execução contratual a ser confirmada pela atual gestão da Prefeitura de Ribeirão

Cascalheira/MT.

 

MT LOCADORA DE MAQUINARIOS E VEICULOS LTDA - CONTRATADO / Período: 01/01/2015 a 31/12/2017

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 31/12/2017REYNALDO FONSECA DINIZ

1) GB99 LICITAÇÃO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Licitação, não contemplada em classificação específica

na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) Dissimulação do negócio jurídico de fato na realização do Pregão n° 22/2015 e posterior celebração do

Contrato n° 061/2015, firmado entre a Prefeitura de Ribeirão Cascalheira/MT e a empresa MT Locadora de

Veículos e Maquinários Ltda, pois ocorreu a locação com doação ao final do contrato, sendo que, trata-se de fato

  - Tópico - de um contrato de compra e venda. 3. DA ANÁLISE DOS FATOS DENUNCIADOS

DATA DO FATOR

GERADOR
VALOR RESPONSÁVEL

24/09/2015 R$ 1.181.328,00
REYNALDO FONSECA DINIZ,

MT LOCADORA DE MAQUINARIOS E VEICULOS LTDA.

Total: R$ 1.181.328,00
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ALAN NORD

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

RITA MARIA LANA PINTO

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

Em Cuiabá-MT, 2 de Maio de 2017.
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ANEXOS

DENÚNCIA

MUNICÍPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA - EXERCÍCIO 2016

Anexo 1 - DENÚNCIA

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

MT

LOCADORA

DE

MAQUINARIOS

E VEICULOS

LTDA

CONTRATADO
01/01/2015 a

31/12/2017
  19517403000130

RUA

DESEMBARGADOR

CAMPOS, Nº SN,

VILA ROSA,

74345100,

GOIANIA-GO

623261204 lrocha3@yahoo.com.br

REYNALDO

FONSECA

DINIZ

ORDENADOR

DE DESPESAS

01/01/2015 a

31/12/2017
3290232 59368683115

RUA MADUREIRA,

Nº 120, CENTRO,

78675000,

RIBEIRAO

CASCALHEIRA-MT

6634891565 reinaldodiniz@uol.com

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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APÊNDICE - A - Documentação

APÊNDICE - A

Documentação
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 22/2015. 
 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
 
As pregoantes deverão enviar Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, 
ao seguinte endereço eletrônico ou retirar pessoalmente junto ao Setor de Licitações: 
setordelicitacoesrc@gmail.com 
O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga a Pregoeira de 
comunicar-lhe eventuais alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações 
relacionados ao presente procedimento licitatório. 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Nome empresarial: 
_______________________________________________________ 
 
CNPJ: 
__________________________________________________________________ 
 
e-mail: 
_________________________________________________________________ 
 
Endereço: 
______________________________________________________________ 
 
Cidade: 
________________________________________________________________ 
 
CEP: 
___________________________________________________________________ 
 
Tel.: 
___________________________________________________________________ 
 
Fax: 
___________________________________________________________________ 
 
Data de retirada do Edital: 
_________________________________________________ 
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Nome do responsável: 
____________________________________________________ 
 
R.G. do responsável: 
______________________________________________________ 
 
    __________________________________ 

Assinatura 
  

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 22/2015 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2015 
DATA DE ABERTURA: 16 de setembro de 2015 
HORÁRIO: 10h 00 min(horário local) 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA – 
MT, localizada á Avenida Padre João Bosco, 2067, centro.  
 
PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, Estado de Mato Grosso, através de sua 
pregoeira, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO - objetivando a locação com doação ao final dos pagamentos de 
03(três)Caminhões, 01(uma)Máquina e 01(um)Veículo, pelo período de 48 (quarenta 
e  oito) meses.  Conforme especificações constantes no anexo I, que faz parte integrante 

deste Edital, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal 1212/2011, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e decreto federal 3.931/2001, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatórios e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Cascalheira – Sala de Licitações, sito a Avenida Padre João Bosco, n. 2067, centro, 
iniciando-se no dia 16 de setembro de 2015, às 10:00 horas, que será o inicio com o 
credenciamento para exatamente as 08:00 dar inicio a abertura dos envelopes das 
propostas, que será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. 
 
1 - DO OBJETO 
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1. - A presente licitação tem por objeto a locação com doação ao final dos pagamentos 
de 03(três)Caminhões, 01(uma)Máquina e 01(um)Veículo, pelo período de 48 
(quarenta e  oito) meses. Conforme especificações constantes no anexo I, que faz parte 

integrante deste Edital. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar deste Pregão na forma Presencial  as empresas do ramo 
pertinente aos objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente 
constituídas e que satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e 
anexos fixados neste edital.  
2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis.  
3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Ribeirão Cascalheira/MT 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
4. É vedada a participação de empresa:  
a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;  
b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 
Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;  
c) suspensa de licitar junto ao Município de Ribeirão Cascalheira/MT;  
d) reunida em consórcio ou coligação;  
e) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, 
simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;  
f) estrangeiras que não funcionem no País;  
g) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 
8.666/93.  
h) que conste no Cadastro de Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria Geral da União–CGU, constante no portal da internet 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 
5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente.  
6. O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na sede da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT, sito à Av. Padre João Bosco, n. 2.067, no 
horário 7:00h às 13:00h, ou mediante requerimento da empresa enviado via e-mail 
para setordelicitacoesrc@gmail.com sendo que quaisquer esclarecimentos a respeito 
da presente licitação poderão ser obtidos  mediante requerimento o qual deverá ser 
protocolado na sede desta Prefeitura Municipal ou através pelo fax (66)3489-18 38. 
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3 - DO CREDENCIAMENTO 

a)      Tratando-se de representante legal - Cópia do estatuto social, contrato social 
e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, 
tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b)      Tratando-se de procurador - Instrumento de procuração público e/ou 
particular, com firma reconhecida, no qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, 
para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  
b-1)  Em se tratando da alínea “a” anterior, o procurador deverá apresentar cópia 
autenticada ou original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, servindo apenas para efeito de 
verificação da Equipe de Apoio e da Pregoeira, sendo, para este ato, devolvida após a 
conferência.  
b-2)  O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha sua foto.  
  
c) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.  
  
d) As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 
de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o 
benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 
disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e respectivas alterações dadas 
pela Lei Complementar 147/2014, a empresa deverá apresentar junto à declaração a 
Certidão Expedita pela Junta Comercial.  
e)  A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 
5.4 deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 
f) Quando optante pelo SIMPLES nacional: 
g) comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita 
Federal; 
h) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da 
Lei Complementar 123/2006; 
i) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos mos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006. 
j) A não apresentação da comprovação citada no item anterior, pelo licitante que 
queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencados na Lei Complementar 
123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar 147/2014, no 
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momento do credenciamento. Acarretará a preclusão automática desse direito nas 
demais fases do processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 
l)  A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da proponente por ele representada, salvo fundada justificativa, seguida de 
autorização expressa da Pregoeira. 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
 
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 
nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – Proposta 
Pregão Presencial nº 22/2015 

NOME DA EMPRESA – CNPJ 
 

Envelope nº 2 – Habilitação 
Pregão Presencial nº 22/2015 

NOME DA EMPRESA – CNPJ 
 
3 - A proposta poderá ser elaborada em papel timbrado da empresa ou apresentada no 
próprio formulário fornecido e deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
procuração. 
 
4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ; 
b) número do Pregão; 
c) descrição dos objetos da presente licitação, com a indicação da marca do produto cotado, 
em conformidade com as especificações do folheto descritivo - Anexo I deste Edital; 

d)preço da locação mensal unitário e preço total ao final da vigência contratual, 
global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária 
e sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o 

Página 17 de 164Data de processamento: 26/04/2017 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 45CZ76.



                         ESTADO DE MATO GROSSO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA –MT    

 CNPJ. 24.772.113/0001-73 

                         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                  

6 

Paço Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela 

Av. Padre João Bosco, nº. 2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT   

Fone: (66) 3489-1838 

Email prefeiturarc@gmail.com 

 

 

julgamento a ter mais de um resultado. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
licenciamentos, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com a execução do objeto da presente licitação; 
e) do preço mencionado na alínea “e” acima, não poderá constar valores em 
centavos além de duas casas decimais; 
f) declaração de compromisso de que após o pagamento integral das parcelas, e de 
pagamentos de outras possíveis despesas decorrentes das clausulas 15ª e da 
vigência contratual os bens passarão a ser propriedade do Município de Ribeirão 
Cascalheira/MT. 
g) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
h) o prazo de fornecimento do objeto desta presente licitação não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem do Fornecimento; 
i) a apresentação da cotação dos produtos deverá obedecer à ordem do Anexo I. 
j) os bens objetos desta licitação deverão ser entregues, em perfeitas condições de 
uso, no pátio da garagem Municipal; 
l) especificações detalhadas das coberturas de garantias e locais de assistência 
técnica dos Caminhões, Máquina e Veículo; 
m) nome completo e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato, como 
também endereço CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão, 
informando ainda qual instrumento que lhe outorga poderes para afirmar o referido 
contrato (contrato social ou procuração); 
n) Deverão ser obedecidas todas as especificações contidas no Anexo de 
detalhamento do objeto, sob pena de ser desconsiderado, bem como eliminado o 
proponente do respectivo procedimento licitatório. 
o) A Licitante só poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a 
pregoeira, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
 p) Os prazos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
q) Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à 
execução do objeto dessa licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Cascalheira/MT, tais como fretes, tributos, encargos sociais e 
previdenciários. 
r) A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto dede já 
será interpretada como não existente ou já concluída nos preços, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
s) A pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
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t) As propostas que omitirem o prazo de validade, serão entendidas como válidas 
pelo período de 60 (sessenta) dias corridos a partir da sua apresentação. 
u) A Doação se dará mediante o pagamento integral das parcelas, e desde que tenha 
cumprido integralmente todas as cláusulas do futuro contrato, a fazer a doação dos 
bens locados, discriminados na cláusula décima quinta, bastando para isso que 
Prefeitura apresente à Licitante o Ofício do Senhor Prefeito Municipal, solicitando que 
se proceda a transferência, ocasião em que a Licitante deverá providenciar os 
documentos necessários, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
da data de recebimento do Ofício supracitado, para a devida regularização legal 
perante os Órgãos competentes, entregando os respectivos DUT’S, assinados, com 
firma reconhecida e as certidões pertinentes. 
v) As propostas deverão ser geradas obrigatoriamente por meio do sistema 
BETHA COMPRAS-AUTOCOTAÇÃO, que será fornecido aos participantes 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira – 
MT,  sendo que estas deverão ser entregues em papel meio físico 
(devidamente assinadas) bem como por meio digital em CD (arquivo a ser 
gerado pelo sistema BETHA COMPRAS-AUTOCOTAÇÃO). 
 

6– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

1.1 - Para julgamento das propostas escritas, será considerado vencedora aquela que 
apresentar o menor preço global da locação por todo o período da vigência 
contratual que é de 48 (quarenta e oito) meses. 
 
1.2 – Os Licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do 
maior desconto, e os licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 03 (três) licitantes com ofertas 
nas condições definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até no 
máximo  de 03 (três), será dada a oportunidade  de oferecerem novos lances verbais 
e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor 
proposta, conforme disposto nos incisos VIII, IX da Lei 10.520/2002. 
1.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando – se a 
proponente desistente às penalidades previstas neste edital. 
1.4 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2o da Lei Complementar n° 123/06 
será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
1.5 -Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais  bem  classificada; 
1.6- Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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I- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar  proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 1.4, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 1.6. I. na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
III- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 1.4, será 
realizado sorteio, entre delas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta: 
1.7- Para as situações previstas no item 3.4 a microempresa e empresa de pequeno 
porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão: 
1.8- Declarado o vencedor este terá um prazo máximo de 72hs (setenta e duas 
horas) úteis para enviar confirmação de lance ao Pregoeiro (a), em original, via fax 
(66) 3489 – 18 38 ou via sedex, sob pena de ser desclassificado do certame, sendo 
portanto convocado o 2° colocado. As confirmações de lance não serão aceitos se 
remetidos via email. 
1.9 – após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço unitário. 
3.10– a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a 
respeito. 
1.11 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pela licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, 
bem como documentação apresentada na própria sessão. 
3.12– constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora, sendo – lhe adjudicado o objeto deste edital pela pregoeira.   
1.13 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências 
editalícias, a pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências 
editalícias, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicada o 
objeto definido no edital.  
1.14 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
pregoeira e licitantes presentes, ressaltando – se, que poderá constar ainda as 
assinaturas da equipe de apoio, sendo facultado – lhe esse direito. 
1.15 – verificando – se, no curso da analise, o descumprimento de requisitos 
estabelecido no edital, a proposta será desclassificada. 
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1.16 – não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
edital. 
1.17 – a desistência pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada 
pela pregoeira, implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na 
manutenção do ultimo preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.   
1.18 – caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Observação: A empresa deverá apresentar proposta para cada item completo. Não 
serão aceitas propostas parciais. 
- quanto às características técnicas:  
 
1.19 - descrição completa do objeto ofertado, com riqueza de detalhes, observados 
os requisitos mínimos descritos no Anexo I, a fim de comprovar sua real capacidade 
de atendimento do objeto licitado, de forma a permitir a avaliação da adequação aos 
requisitos estabelecidos no Anexo I deste edital.  
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia da carteira de identidade (RG); 
g)Cópia da prova de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF); 
 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), onde a mesma 
poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;  
b- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal da sede da 
licitante; 
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c- Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, 
onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
d- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, específica para participar de licitações, 
onde a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  
e- Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, incluindo-se a Dívida ativa da sede ou 
domicílio da licitante; 

f-Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual (Certidão 
Negativa quanto a Divida Ativa do Estado; 
g- Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, onde a mesma poderá ser 
retirada no site: www.inss.gov.br; 
h- Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF 
emitido pela Caixa Econômica Federal, onde a mesma pode ser retirada no site: 
www.caixa.gov.br; 
h- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), onde a mesma poderá ser retirada no 
site: www.tst.jus.br; 
i- Alvará de funcionamento ou documento similar do Município sede ou Filial comprovando o 
ramo de atividade compatível com o objeto. 
i.1 A prova de regularidade poderá ser feita também por meio de Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa; 
i.2 Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência de 
créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
 
1.3  Qualificação Econômica e Financeira consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 
a- Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; 
b) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

c) Prova do capital mínimo realizado e integralizado ou do valor do patrimônio liquido 
de 5% (cinco por cento) do valor da proposta. Será levado em consideração para 
análise, o capital social reajustado até o mês de apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
 
1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.3.1 -  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

Página 22 de 164Data de processamento: 26/04/2017 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 45CZ76.

http://www.sefaz.mt.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


                         ESTADO DE MATO GROSSO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA –MT    

 CNPJ. 24.772.113/0001-73 

                         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                  

11 

Paço Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela 

Av. Padre João Bosco, nº. 2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT   

Fone: (66) 3489-1838 

Email prefeiturarc@gmail.com 

 

 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação de aptidão 
referida será feita por atestado de desempenho anterior, expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove a capacitação da empresa em executar a locação 
com doação em características semelhantes ao objeto da presente licitação. A comprovação 
deverá ser apresentada em original, ou em cópia acompanhada do original, para 
autenticação da Pregoeira ou ainda em cópia autenticada. 
 
1.4.1- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
1 – Junto ao envelope contento os documentos, a licitante deverá apresentar:  
 
a) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho-  

Anexo VI deste Edital. 

b)  Declaração, consoante modelo do Anexo III,  assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
 

 
1.5- Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
 

a) - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
       b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação. 
      c)- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

11.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
11.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços 
e os documentos de habilitação. 
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11.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
11.3 – A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
11.3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor  GLOBAL do 
período integral da locação por item da proposta. 
 
11.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances 
verbais, com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
11.4.1 – Para efeito de seleção será considerado o preço global do período integral 
da locação por item. 
11.5 – A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 
a formular lances verbais de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços. 
11.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até 
a definição completa da ordem de lances. 
11.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 
entre os lances, incidirá sobre o preço global  de toda locação do item. 
11.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.8 – Encerrada a etapa competitiva, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances verbais, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
11.9 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 
à redução do preço. 
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11.10 – Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
11.10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 
órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
11.11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
11.12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
11.12.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
 
11.12.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
11.13 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
11.14 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 
a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
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4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
6 - A adjudicação será feita por item, com base no menor preço ofertado nos lances. 

7 – Homologada esta licitação, o seu objeto será contratado com a licitante 
vencedora, através de expedição do Contrato Administrativo / Autorização de 
Fornecimento – AF. 
8 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
8.1 – Somente serão validos os documentos originais; 
8.2 – Quando encaminhado via FAC-SIMILE. As razões do recurso serão validas por 
até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
memoriais junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT;  
12.8.3 – As razões deverão ser protocoladas na Av. Padre João Boscon. 2067, centro, 
Ribeirão Cascalheira/MT. 
12.8.4 – Não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos 
citados memoriais. 
 

10 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 - Lavrada a Ata de julgamento, o licitante vencedor e a Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Cascalheira/MT celebrarão contrato de Locação com Doação ao Final dos 
Pagamentos, nos moldes da minuta constante no Anexo VII deste Edital. 
10.2 - A licitante vencedora, a critério da Administração e observados os dispositivos 
do art. 62, 2° e 4° da Lei 8.666/93, será convocada para assinatura do contrato, 
conforme Minuta em anexo (Anexo VII) ou recebimento do documento equivalente 
(nota de empenho ou autorização de fornecimento), no prazo de 5 (cinco) dias após 
a data de Homologação, ressalvado o caso de algum proponente interpor recurso, o 
que implicará em determinação de nova data para assinatura do contrato. 
10.3- Se a licitante vencedora não comparecer na Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Cascalheira/MT, após regularmente convocada para receber nota de empenho ou 
assinar o contrato, ensejará a aplicação de multa prevista no título SANÇOES deste 
edital. 
10.4- Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, reservar-se à Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
Edital. 
10.5 - O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido 
a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou 
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extrajudiciais, com base nos motivos previstos na forma dos artigos 77 e 78 e 79 da 
Lei 8.666/93. 
10.7 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência 
parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidos quando 
apresentada a documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências 
e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Cascalheira-MT e desde que não afete a boa execução do contrato. 
 
11 – DAS PENALIDADES 
 
11.1 – O convocado para execução do objeto licitado estará sujeito à multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor global da locação a ser executado, pela recusa em 
firmar o Contrato e ou receber a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido, 
ficando impedido de licitar com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT , 
enquanto não saldar o débito. 
11.2 – O atraso injustificado para início da execução da locação, caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2.002, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como no Decreto Municipal n° 
1212/2011. 
 
11.3 – Se o licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, ficará conforme o caso, incursa 
nas penalidades e sanções de: 
a) Advertência; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Cascalheira-MT, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal, 
pelo período de até 05 (cinco) anos. 
11.4 – O licitante vencedor, ou na ordem, ou que lhe suceder, estará sujeito às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 07 da 
Lei Federal n° 10.520/2.002, a ser aplicada em caso de infrigência da proposta 
apresentada. 
 
12 –  DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 - A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT, através da servidora 
Natalicia Moreira Brito, exercerá a fiscalização do contrato, e registrará todas as 
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ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
12.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Cascalheira-MT em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 
licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 
13 – DA ENTREGA DO OBJETO 
 
13.1 O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 45 
(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento – 
AF dentro do Município de Ribeirão Cascalheira-MT, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura, após conferência da mesma. 
 
14 – DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE VENCEDOR 
 
14.1 – Se responsabilizam integralmente pela entrega dos bens locados, de acordo 
com a proposta apresentada na licitação em até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
emissão da Autorização de Fornecimento – AF e assinatura do respectivo contrato.  
14.2 – Fornecer o documento de doação dos Caminhões, Máquina e Veículo, tão logo 
receba os valores referentes ao serviço de locação e possíveis despesas decorrentes 
da clausula 15ª. 
14.3 - Por ocasião da entrega dos bens ao CONTRATANTE/LOCATÁRIO, será 
assinado por um representante seu um Termo de Vistoria, pelo prazo máximo de 05 
dias, onde constará que os Caminhões, Máquina e Veículo estão sendo entregues em 
perfeitas condições de uso e funcionamento, ocasião em que deverão ser entregues 
ao mesmo, as ferramentas, catálogos e manuais dos bens objetos da presente 
locação. 
14.4 – É o único responsável pelo recolhimento nos prazos legais de todos os 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros decorrentes 
da presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: Privada, Federal, 
Estadual e Municipal. 
14.4.1 – A inadimplência do proponente vencedor com referência aos encargos acima 
especificados, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
14.5 – O vencedor se compromete a entregar os Caminhões, Máquina e Veículo  já 
cobertos por seguro contra danos materiais a terceiros ou responsabilidade civil, 
correndo essas despesas, durante o prazo contratual, por conta da LOCADORA, 
excetuando-se o valor da franquia no caso de seguro que será de responsabilidade 
do LOCATÁRIO, seguro esse que deverá ser renovado anualmente pela 
CONTRATADA/LOCADORA. 
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14.6 – O proponente vencedor, nos termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, se obriga a aceitar os acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
15 – DA ACEITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 - A aceitação do cumprimento do objeto da licitação somente será efetivada 
após parecer de profissional credenciado para tal, pelo prazo máximo de 5 dias, 
sendo facultado ao Município, o direito de não efetivar o pagamento se no ato da 
aceitação, ficar comprovada imperfeição, ineficiência ou a execução em desacordo 
com as normas técnicas adequadas. 
15.2 - Após a conferência, e com o aceite do setor responsável pela recepção dos 
bens a serem motivo da locação, será emitida a devida autorização para recebimento 
pelo licitante VENCEDOR, que receberá, conforme o especificado no presente Edital.   
15.3 - Nenhum pagamento de acréscimo no preço será permitido durante a vigência 
do contrato de locação decorrente deste pregão 
15.4 - O pagamento será efetuado na moeda corrente, através de Ordem de 
Pagamento Bancária ou crédito em conta corrente da contratada. 
15.5 2.3 – O pagamento será efetuado em 48 (quarenta e oito) parcelas fixas e 
irreajustáveis, que serão pagas após a entrega dos bens em até 05 (cinco) dias. Os 
demais pagamentos serão feitos a cada 30 (trinta) dias, até o término do contrato, 
mediante o encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e 
duplicata devidamente atestada pela Prefeitura Municipal. 
 
15.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
15.7 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a multa de 2% e 
juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando que o 
recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 
15.8 – Fica convencionado que as multas de transito e outras multas que ocorrerem 
relativas ao uso dos Caminhões, Máquina e Veículo será de responsabilidade 
exclusiva da LOCATARIA / CONTRATANTE. 
 
16 – DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexa do presente ato 
convocatória. 
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16.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, comparecer ao Departamento de licitações e contratos situado nesta 
cidade e comarca de Ribeirão Cascalheira/MT à situado a Av. Padre João Bosco, n. 
2067, cntro, para assinar o termo de contrato. 
 
16.3 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas consoante o expresso no artigo art. 64 § 2º da Lei 8.666/1993, com vistas 
à celebração da contratação. 
 
17 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
17.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Ribeirão Cascalheira do Estado de Mato Grosso pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa e ou empresa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, c.c. o artigo 14 do Decreto Municipal nº 
1212/2011. 
 
17.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicado juntamente com 
as multas previstas no do Decreto Municipal nº 1212/2011, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, devendo ser inscrita na Dívida Ativa se for o caso.  
 
 
18 –  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
22.1 – O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) parcelas fixas e 
irreajustáveis, iniciando-se na data de sua assinatura e com término ao final das 
parcelas acordadas. 
 
19 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
19.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão.  
19.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal, sito à Av. 
Padre João Bosco, n. 2067, centro, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que 
decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.  
19.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.  
19.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra.  
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19.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer o 
procedimento abaixo:  
19.2.1 - somente serão válidos os documentos originais;  
19.2.2 - quando encaminhados via FAC-SÍMILE, esses documentos serão válidos por 
até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os 
documentos originais junto a Prefeitura Municipal, sito à Av. Padre João Bosco, n. 
2067, centro;  
19.2.3 -não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos 
citados documentos.  
20 - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação. 
 

21-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1- Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório correrão por conta de 
recursos provenientes  na seguinte dotação orçamentária: 
              
09 – Órgão: Secretaria Municipal de Infra estrutura  
2.044– Manut/Enc. Com Serviços de Transportes 
442-Elemento de despesas – 33.90.39. – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
09 – Órgão: Secretaria Municipal de Infra estrutura  
2.051– Manut/Enc. Com Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
472-Elemento de despesas – 33.90.39. – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
02- Órgão: Gabinete do Prefeito 
2.004-Manut/Enc. Com Serviços do Gabinete do Prefeito 
24- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente  
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 
 
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 
na própria ata. 
 
3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 
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4 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal Oficial dos Municípios (Jornal 
da AMM), Mural Publico Municipal e no Diário TCE/MT. 
 
5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 
5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 
1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
5.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
7 - Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referencia 
Anxo II- Proposta Comercial (Especificações técnicas do item). 
Anexo III – Modelo de Declaração que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação. 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado. 
Anexo V – Modelo de Procuração para Credenciamento. 
Anexo VI – Modelo de declaração: a) de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho; b) assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração. 
Anexo VII- Minuta do Contrato. 
8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira - MT. 

 
Ribeirão Cascalheira-MT, 28 de Agosto de 2015. 

 
 
 

Luzinete Martins Ferreira 
Pregoeira 
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ANEXO I   
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

A - Objetivo:  
O PRESENTE TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

LOCAÇÃO COM DOAÇÃO AO FINAL DOS PAGAMENTOS DE 03(TRÊS)CAMINHÕES, 
01(UMA)MÁQUINA, PELO PERÍODO DE 48 (QUARENTA E  OITO) MESES.  CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
B - Justificativa:  

A aquisição em tela visa atender as necessidades do Município para melhor desenvolvimento dos 

trabalhos da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, em prol da nossa população na recuperação 

e manutenção das estradas na zona rural do nosso município, sendo indispensável  para 

desempenhar um bom trabalho neste executivo.   
 
C - Prazo de entrega:  
Os itens deverão ser entregues a contar da assinatura do contrato e de acordo com as 
quantidades solicitada pela Secretaria de infra estrutura.  
 
D - Adjudicação do Objeto:  
Menor Preço. 
 
E - Do Pagamento:  
O pagamento será efetuado mensalmente a partir do dia 10 do mês subseqüente, mediante 
apresentação de nota fiscal e atestada pela Secretaria responsável. 
 
F - Classificação Orçamentária: 
As despesas decorrentes da futura contratação serão empenhadas de acordo com as 
necessidades de cada Secretaria. Elemento de Despesa: 9.2044.442.33.90.39.00, 
9.2051.472.33.90.39.00. 
 
G - Local e prazo de entrega:  

1- O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 45 
(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento – 
AF dentro do Município de Ribeirão Cascalheira-MT, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura, após conferência da mesma. 
2- Preço da locação mensal unitário e preço total ao final da vigência contratual, 
global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária 
e sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
licenciamentos, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil, 
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tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com a execução do objeto da presente licitação; 
 
H - Unidade Fiscalizadora:  
Fiscal de Contrato do município. 
 

I - Orçamento estimado em planilha de quantitativo e preço unitário: 
 

ITEM QDT UN            DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

PREÇO  
UNITARIO 

PREÇO  
TOTAL 

01 03 UN 03(três) Chassis de Caminhão, novos, 0 
km, de fabricação nacional, ano de 
fabricação 2015, combustível a diesel, 
trucados, motor turbo, 06 cilindros, 
potência mínima de 210 CV, caixa de 
marchas com mínimo de 06 velocidades à 
frente e uma à ré, direção hidráulica, 
freios duplo circuito a ar, PBT mínimo de 
23.000 Kg, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 270 litros. 
Equipado com Caçamba Basculante, 
novas, ano de fabricação 2015, de 
fabricação nacional,  capacidade mínima 
de 10m³ de carga dentro da caixa de 
carga, fabricado em chapa de aço de alta 
resistência, sistema de basculamento com 
acionamento feito por dois cilindros 
hidráulicos internos, abertura e 
fechamento da porta traseira feito por 
gravidade, saias laterais de proteção, 
barrotes inferiores,  pintura com 
tratamento anti oxidante com acabamento 
em esmalte sintético em cor definidas pela 
Prefeitura, suporte para pás e vassouras, 
ganchos para amarração, sinalização 
externa em conformidade com 
CNT/CONTRAN., equipado com  tomada 
de força, adequação da distancia do entre 
eixo, garantia e entrega técnica na 
garagem da prefeitura feita por técnico 
treinado na fabrica, (entrega do chassis 
equipado na Prefeitura). 

48 X 12.888,33  618,639,84 

02 01 UN 01 (um) Chassis de Caminhão, novo, 0   
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_________________________________ 
Secretário Municipal de Infra Estrutura 

 
 
 
 
 
 

km, de fabricação nacional, ano de 
fabricação 2015, combustível a diesel, 
trucado, motor turbo, 06 cilindros, 
potência mínima de 210 CV, caixa de 
marchas com mínimo de 06 velocidades à 
frente e uma à ré, com diferencial de 
dupla velocidade (reduzido), direção 
hidráulica, freios duplo circuito a ar, PBT 
mínimo de 23.000 Kg, tanque de 
combustível com capacidade mínima de 
270 litros. Equipado com Tanque Pipa, 
novo, sem uso, com capacidade para 
15.000 litros, para transporte e captação 
de água, com tampas e quebra ondas 
estampados, passadiço na parte superior 
do tanque com pintura anti derrapante, 
conjunto de auto carregamento com 
sistema à vácuo, com crivo e escorvador. 
Escada para acesso à parte superior do 
tanque com piso anti derrapante, barra 
espargidora traseira, mangueira para 
serviços com comprimento mínimo de 20 
metros, bicos de pato traseiros e 
dianteiros, carretel de retração manual, 
bomba centrífuga acoplada a caixa 
multiplicadora acionada por tomada de 
força, vazão máxima de 75m³, sinalização 
externa, iluminação, faixas refletivas, 
protetores laterais e para choque traseiro 
em conformidade com CNT/CONTRAN. 
 

48 X 14.596,66 700.639,68 
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ANEXO I   
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 

A - Objetivo:  
O PRESENTE TEM POR OBJETIVO O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

LOCAÇÃO COM DOAÇÃO AO FINAL DOS PAGAMENTOS DE  01(UM)VEÍCULO TIPO 
CAMINHONETE, PELO PERÍODO DE 48 (QUARENTA E  OITO) MESES.  CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
B - Justificativa:  
A aquisição em tela visa atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, devido a ausência 
de veículo próprio para melhor desenvolvimento dos trabalhos a fim de atender da melhor 
forma possível a população deste município.  
C - Prazo de entrega:  
O item deverá ser entregue a contar da assinatura do contrato e de acordo com as 
quantidades solicitada pelo Gabinete.  
 
D - Adjudicação do Objeto:  
Menor Preço. 
 
E - Do Pagamento:  
O pagamento será efetuado mensalmente a partir do dia 10 do mês subseqüente, mediante 
apresentação de nota fiscal e atestada pela Secretaria responsável. 
 
F - Classificação Orçamentária: 
As despesas decorrentes da futura contratação serão empenhadas de acordo com as 
necessidades de cada Secretaria. 02.2.004.24.4.4.90.52.00-Equipamentos e Material 
Permanente. 
 
G - Local e prazo de entrega:  

1- O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 45 
(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento – 
AF dentro do Município de Ribeirão Cascalheira-MT, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura, após conferência da mesma. 
2- Preço da locação mensal unitário e preço total ao final da vigência contratual, 
global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária 
e sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
licenciamentos, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil, 

Página 36 de 164Data de processamento: 26/04/2017 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 45CZ76.



                         ESTADO DE MATO GROSSO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA –MT    

 CNPJ. 24.772.113/0001-73 

                         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                  

25 

Paço Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela 

Av. Padre João Bosco, nº. 2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT   

Fone: (66) 3489-1838 

Email prefeiturarc@gmail.com 

 

 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com a execução do objeto da presente licitação; 
 
H - Unidade Fiscalizadora:  
Fiscal de Contrato do município. 
 

I - Orçamento estimado em planilha de quantitativo e preço unitário: 
 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Secretaria de Administração 

 
 
 
 
 

ITEM QDT UN            DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

PREÇO  
UNITARIO 

PREÇO  
UNITARIO 

01 01 UN 01 (um) Veículo, tipo caminhoneta, 
carroceria fechada, ano de fabricação 
2015, nova, sem uso, combustível à 
Etanol ou Gasolina (FLEX),  capacidade 
para 05 passageiros, tração 4 x 2, 04 
cilindros, caixa de marchas com câmbio 
automático, 04 portas,  tanque de 
combustível com capacidade mínima de 
75 litros, equipado com ar condicionado e 
direção hidráulica, air bags, freios ABS, 
vidros, travas e espelhos elétricos, kit 
multimídia com GPS, bancos em couro, 
potência mínima de 160 cv à Etanol e 155 
cv  à gasolina, bancos do motorista e do 
passageiro com ajuste de altura, 
distribuidor eletrônico da força de 
frenagem, bloqueio eletrônico do 
diferencial,  volante com regulagem de 
altura e profundidade. 
 

48 x 7.550,00 362.400,00 
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Anexo II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Fornecedor: PREGÃO PRESENCIAL  

CNPJ: N.º 22/2015 

Endereço: DATA ABERTURA: 16/09/2015 

Cidade: Horário: 10:00 horas 

Estado:                          Fone: RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT 
         
ITEM QDT UN            DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
(Parcelas)  

VALOR  
TOTAL 
(unitário) 

VALOR  
TOTAL 
(global) 

01 03 UN 03(três) Chassis de 
Caminhão, novos, 0 km, de 
fabricação nacional, ano de 
fabricação 2015, combustível 
a diesel, trucados, motor 
turbo, 06 cilindros, potência 
mínima de 210 CV, caixa de 
marchas com mínimo de 06 
velocidades à frente e uma à 
ré, direção hidráulica, freios 
duplo circuito a ar, PBT 
mínimo de 23.000 Kg, tanque 
de combustível com 
capacidade mínima de 270 
litros. Equipado com 
Caçamba Basculante, novas, 
ano de fabricação 2015, de 
fabricação nacional,  
capacidade mínima de 10m³ 
de carga dentro da caixa de 
carga, fabricado em chapa de 
aço de alta resistência, 
sistema de basculamento 
com acionamento feito por 
dois cilindros hidráulicos 
internos, abertura e 
fechamento da porta traseira 
feito por gravidade, saias 
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laterais de proteção, barrotes 
inferiores,  pintura com 
tratamento anti oxidante com 
acabamento em esmalte 
sintético em cor definidas 
pela Prefeitura, suporte para 
pás e vassouras, ganchos 
para amarração, sinalização 
externa em conformidade 
com CNT/CONTRAN., 
equipado com  tomada de 
força, adequação da 
distancia do entre eixo, 
garantia e entrega técnica na 
garagem da prefeitura feita 
por técnico treinado na 
fabrica, (entrega do chassis 
equipado na Prefeitura). 

02 01 UN 01 (um) Chassis de 
Caminhão, novo, 0 km, de 
fabricação nacional, ano de 
fabricação 2015, combustível 
a diesel, trucado, motor 
turbo, 06 cilindros, potência 
mínima de 210 CV, caixa de 
marchas com mínimo de 06 
velocidades à frente e uma à 
ré, com diferencial de dupla 
velocidade (reduzido), 
direção hidráulica, freios 
duplo circuito a ar, PBT 
mínimo de 23.000 Kg, tanque 
de combustível com 
capacidade mínima de 270 
litros. Equipado com Tanque 
Pipa, novo, sem uso, com 
capacidade para 15.000 
litros, para transporte e 
captação de água, com 
tampas e quebra ondas 
estampados, passadiço na 
parte superior do tanque com 
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pintura anti derrapante, 
conjunto de auto 
carregamento com sistema à 
vácuo, com crivo e 
escorvador. Escada para 
acesso à parte superior do 
tanque com piso anti 
derrapante, barra 
espargidora traseira, 
mangueira para serviços com 
comprimento mínimo de 20 
metros, bicos de pato 
traseiros e dianteiros, 
carretel de retração manual, 
bomba centrífuga acoplada a 
caixa multiplicadora acionada 
por tomada de força, vazão 
máxima de 75m³, sinalização 
externa, iluminação, faixas 
refletivas, protetores laterais 
e para choque traseiro em 
conformidade com 
CNT/CONTRAN. 
 

03 01 UN 01 (um) Veículo, tipo 
caminhoneta, carroceria 
fechada, ano de fabricação 
2015, nova, sem uso, 
combustível à Etanol ou 
Gasolina (FLEX),  capacidade 
para 05 passageiros, tração 4 
x 2, 04 cilindros, caixa de 
marchas com câmbio 
automático, 04 portas,  
tanque de combustível com 
capacidade mínima de 75 
litros, equipado com ar 
condicionado e direção 
hidráulica, air bags, freios 
ABS, vidros, travas e 
espelhos elétricos, kit 
multimídia com GPS, bancos 
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em couro, potência mínima 
de 160 cv à Etanol e 155 cv  
à gasolina, bancos do 
motorista e do passageiro 
com ajuste de altura, 
distribuidor eletrônico da 
força de frenagem, bloqueio 
eletrônico do diferencial,  
volante com regulagem de 
altura e profundidade. 

Valor Total: R$  
Observação: 
1 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

2-Declaramos ainda  que após o pagamento integral das parcelas, e de pagamentos 
de outras possíveis despesas decorrentes das clausulas 15ª e da vigência contratual 
os bens passarão a ser propriedade do Município de Ribeirão Cascalheira/MT. 
Condições de Pagamento: ___________________________________ 
Validade da Proposta: ___________________________________ 
Carimbo e assinatura do fornecedor: 

Em _____/_______________/2015. 
______________________________________ 

ASSINATURA 
OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA A PREGOEIRA DENTRO DO ENVELOPE Nº. 01 
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 

À Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira – MT 
 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2015 
 
Sra. Pregoeira, 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei Federal n.º 10.520/02, 
a empresa ............................(indicação da razão social), com sede (endereço completo da 
matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2015, 

para locação com doação ao final dos pagamentos de 03(três)caminhões, 
01(uma)máquina e 01(um)veículo, pelo período de 48 (quarenta e  oito) meses. 

 
Por ser verdade o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

(cidade), (dia) de (mês) de 2015. 
........................................................ 

Assinatura do representante legal 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

(Com carimbo da empresa) 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA A PREGOEIRA, DENTRO DO ENVELOPE N. 
02 
 

 

Página 42 de 164Data de processamento: 26/04/2017 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 45CZ76.



                         ESTADO DE MATO GROSSO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA –MT    

 CNPJ. 24.772.113/0001-73 

                         SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                  

31 

Paço Municipal Prefeita Patricia Fernandes de Oliveira Vilela 

Av. Padre João Bosco, nº. 2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT   

Fone: (66) 3489-1838 

Email prefeiturarc@gmail.com 

 

 

 
 
 
 

ANEXO IV 
PROCESSO  N°. 34/2015. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 22/2015. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC nº 123/2006) 

 
Eu, ______________________________________, R.G. nº. _____________________, 
CPF nº. ______________________________________ representante da empresa 
______________________________________, CNPJ nº. _______________________, e eu, 
____________________________, R.G. nº. ___________________________, CPF nº. 
_______________________ CRC nº. ____________________________, contador da 
empresa citada anteriormente, declaramos, sob as penas da lei, que: 
 
( ) solicitamos que à empresa _____________________________, na condição de 
microempresa/empresa de pequeno porte, quando da sua participação no Pregão N°. 
22/2015, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas nos artigos 42 a 
45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações; 
 
(  ) NÃO solicitamos que à empresa ___________________________, quando da sua 
participação no Pregão nº. 22/2015, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 
empresas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 

________________________, _____ de _______________________ de ____. 
 
 

_______________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do contador da empresa) 

 
 
OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA A PREGOEIRA, NO ATO DO CREDENCIAMENTO, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

                 Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 
sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição 
Estadual sob n.º ................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade (Registro Geral) 
n.º ............. e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) n.º........................, 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.º ....................... e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRA, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 

(cidade), (dia) de (mês) de 2015. 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

__________________________ 
Outorgante 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
(Nome completo e assinatura) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 
 
OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA A PREGOEIRA, NO ATO DO CREDENCIAMENTO, 
FORA DOS ENVELOPES( SOMENTE SE O LICITANTE NOMEAR REPRESENTANTE 
LEGAL, COM FIRMA RECOLHECIDA EM CARTÓRIO)    
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 
 

a) REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 
b) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
À Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira - MT 
Processo Licitatório nº 34/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2015 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada 
em participar no processo licitatório nº 34/2015– PREGÃO Nº 22/2015, da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Cascalheira DECLARO: 
 
( ) sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal. 
 
( ) sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público 
de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar qualquer ocorrência de fatos supervenientes. 
 
 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 
 
 

Xxxxx,____/____/2015. 
_______________________ 

Representante legal 
(com carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 

 

OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA A PREGOEIRA DENTRO DO ENVELOPE 
N.º 02 
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ANEXO VII 
 
MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO COM DOAÇÃO AO FINAL DOS PAGAMENTOS 
 
 
PROCESSO Nº  ........................... 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 2.015 
OBJETO: LOCAÇÃO COM DOAÇÃO AO FINAL DOS PAGAMENTOS DE 
........................... 
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ............................................. 
 
 
Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE .............................., Estado de ........................., entidade de direito 
público interno, inscrita no C.N.P.J. sob nº .............................,  com sede à 
............................, nº ..., ................., neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. .............................., ..............., .................., ......................., 
residente e domiciliado à Rua ........................ nº ....., ....................., nesta cidade 
de ....................., Estado de ................., portador do RG sob nº ................... e CPF 
sob nº .........................., doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado  
_____, sediada na rua/av _______,nº ___, na cidade de _____, Estado de ____, 
Inscrita no C.N.P.J. sob nº ______, Inscrição Estadual nº ________, representada 
por ________portador do RG sob n° _____ e CPF sob n° _____, residente e 
domiciliado à Rua _____, n° _____, Bairro _____, na cidade de _____, Estado de 
_____, doravante denominado CONTRATADO, firmam o presente Contato, 
decorrente da Licitação Pública – Pregão Presencial nº ..... / 2.015, Processo n° 
......................., que é parte integrante do presente instrumento e no qual estão 
vinculadas as partes, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com 
as alterações posteriores e demais dispositivos legais pertinentes à espécie, e 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O CONTRATADO, por força do presente instrumento, obriga-se nos termos do 
edital e de sua proposta, devidamente apensos a este, fazendo parte integrante do 
presente instrumento, a Locação com Doação ao Final dos Pagamentos de 
...................... conforme especificações constantes no presente contrato e no edital 
e seus anexos. 
 
A Doação será exercida mediante o pagamento integral das parcelas do presente 
contrato, e o saneamento de possíveis despesas decorrentes das clausulas 2.4ª e 
6.4ª do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 – Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ..... (.....).    
 
2.2 – Os valores mensais unitários são de: R$ ...(...), constantes da proposta 
vencedora às Fls .... do PREGÃO PRESENCIAL N.º ..../2015. 
 
2.3 – O pagamento será efetuado em  48 (quarenta e oito) parcelas fixas e 
irreajustáveis, que serão pagas após a entrega dos bens em até 05 (cinco) dias. Os 
demais pagamentos no total de .... (...............................) parcelas, no valor unitário 
de R$................... (...............................................), serão feitos a cada 30 (trinta) 
dias, até o término do contrato, mediante o encaminhamento ao setor competente, 
da fatura ou nota-fiscal e duplicata devidamente atestada pela Prefeitura Municipal. 
2.4 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a multa de 2% e 
juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando que o 
recebimento das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito. 
2.5 – O fornecimento do DUT preenchido em nome da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Cascalheira/MT para a transferência pela CONTRATADA, e as devidas 
certidões, será em até 45 (quarenta e cinco) dias após a CONTRATANTE completar o 
pagamento das parcelas descritas na clausula segunda deste edital e possíveis multas 
decorrentes das clausulas  2.4ª e 6.4ª do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  CRÉDITO 
3.1 – Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
09 – Órgão: Secretaria Municipal de Infra estrutura  
2.044– Manut/Enc. Com Serviços de Transportes 
442-Elemento de despesas – 33.90.39. – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
09 – Órgão: Secretaria Municipal de Infra estrutura  
2.051– Manut/Enc. Com Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
472-Elemento de despesas – 33.90.39. – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1 – Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento – 
AF,  dentro do Município de Ribeirão Cascalheira/MT, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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5.1 – A CONTRATADA/LOCADORA é responsável integralmente pela entrega dos 
bens locados, de acordo com a proposta apresentada na licitação em até 45 
(quarenta e cinco) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento – AF e 
assinatura do respectivo Contrato. 
 
5.2 – A CONTRATADA/LOCADORA se compromete a entregar os bens já cobertos por 
seguro contra danos materiais a terceiros ou responsabilidade civil, correndo essas 
despesas, durante o prazo contratual, por conta da LOCADORA, excetuando-se o 
valor da franquia no caso do seguro que será de responsabilidade do LOCATÁRIO, 
seguro esse que deverá ser renovado anualmente pela CONTRATADA/LOCADORA 
5.3 – Durante toda a vigência do contrato ora firmado deverá a 
CONTRATADA/LOCADORA manter-se em situação de regularidade em face da 
seguridade social, o que deverá ser demonstrado ao CONTRATANTE/LOCATÁRIO, 
sempre que solicitado, bem como no que se refere a contratação de seguros sobre 
os Bens. 
 
5.4 – A CONTRATADA/LOCADORA procederá imediatamente a doação ao 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO, tão logo receba os valores referentes ao serviço de 
locação com doação e possíveis despesas oriundas das cláusulas 2.4 e 6.4 do  
contrato.. 
   
5.5 – A CONTRATANTE/LOCADORA é a única responsável pelo recolhimento nos 
prazos legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, 
fiscais e outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer 
das esferas: Privada, Federal, Estadual e Municipal. 
 
5.5.1 – A inadimplência da CONTRATANTE/LOCADORA com referência aos encargos 
acima especificados, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
5.6 – A CONTRATADA / LOCADORA, nos termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, se obriga a aceitar os acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Por ocasião da entrega dos bens ao CONTRATANTE/LOCATÁRIO, será assinado 
por um representante seu um Termo de Vistoria, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, onde constará que os Bens estão sendo entregues em perfeitas condições de 
uso e funcionamento, ocasião em que deverão ser entregues ao mesmo, as 
ferramentas, catálogos e manual dos bens objetos da presente locação, sendo os 
mesmos neste ato considerados efetivamente entregues, contanto a partir daí o 
prazo para o pagamento. 
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6.2 – A partir do momento de recebimento dos bens pelo 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO, na forma prevista pelo subitem 5.3, as despesas 
inerentes a operação, manuseio e manutenção dos Caminhões, Máquinas e veículo 
passam a ser de sua responsabilidade. 
6.3 – A conservação dos bens ora locados, bem como as despesas não cobertas 
pelas garantias oferecidas aos bens, na forma estabelecida neste instrumento, 
correrão por conta do LOCATÁRIO. 
6.4 – São também, de responsabilidade do CONTRATANTE / LOCATÁRIO, o 
pagamento de multas de trânsito incidente sobre os Bens ora locados, que venham a 
ocorrer dentro do período de locação. 
6-5 – Ao CONTRATANTE / LOCATÁRIO é assegurado o direito a todas as garantias 
oferecidas pelo fabricante dos Caminhões, Máquina e Veículo ora locados, as quais 
serão realizadas pela concessionárias e/ou representantes autorizados dos 
fabricantes, obrigando-se aquele a fazer as revisões dos mesmos dentro dos prazos 
previstos nos manuais que serão entregues juntamente com os bens locados. 
6.6 – Ficará sob a responsabilidade do CONTRATANTE/LOCATÁRIO a guarda, 
conservação e manutenção dos bens ora locados, bem como as despesas não 
cobertas pelas garantias oferecidas pelos fabricantes ou pela seguradora contratada 
pela CONTRATADA/LOCADORA 
 
CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1 – O prazo de vigência do contrato será de ... (........................) parcelas, 
iniciando-se na data de sua assinatura e com término ao final dos pagamentos das 
parcelas acordadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 – A CONTRATANTE / LOCADORA sendo convocada para execução do objeto 
licitado estará sujeito à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global das 
locações a serem executados, pela recusa em firmar o Contrato e ou receber a 
Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido, ficando impedido de licitar com 
a Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT nas formas da Lei. 
8.2 – O atraso injustificado para entrega dos objetos desta licitação, caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2.002, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como no Decreto Municipal n° 
1212/2011. 
 
8.3 – Se a licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, ficará conforme o caso, incursa 
nas penalidades e sanções de: 
a) advertência (sempre por escrito); 
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b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
nos moldes e trâmites legais. 
 
8.4 – A licitante vencedor, ou na ordem, ou que lhe suceder, estará sujeito às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Municipal n° 1212/2011 artigo 07 da Lei Federal n° 10.520/2.002, a ser aplicada em 
caso de infrigência da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 – A rescisão contratual poderá ser: 
 
9.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVIII do art. 78,79 e 80 da Lei 8.666/93, com seus 
respectivos incisos; 
 
9.1.2 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração. 
 
9.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, com as conseqüências previstas nesta cláusula. 
 
9.3 – Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78,79, 80 da 
Lei 8.666/93. 
 
9.3.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
9.3.2 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.3.3 – Caso o CONTRATANTE/LOCATÁRIO deixe de efetuar o pagamento do 
aluguel, por mais de 90 (noventa) dias, o presente contrato, poderá ser rescindido de 
pleno direito pela CONTRATADA/LOCADORA, mediante notificação extra-judicial ou 
da inadimplência, devendo os bens serem reintegrados “initio littis” imediatamente ao 
CONTRATADO, independente de interpelação judicial. 
 
Verificada a hipótese de rescisão, a prefeitura será responsável pelas parcelas da 
locação até a data da efetiva entrega e devolução dos bens. 
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CLÁUSULA DECIMA –  DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 – O CONTRATANTE nomeará um Coordenador para dirigir e acompanhar os 
trabalhos, a fim de assegurar a perfeita execução dos serviços de conformidade com 
as condições deste instrumento. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA –  DA INSOLVENCIA  
11.1 – Sendo a CONTRATADA considerada legalmente insolvente, antes do término 
da vigência deste instrumento, os bens ora locados, se tornarão propriedade do 
Município, desde que a contratante, efetue, em juízo, os pagamentos mensais 
restantes até o término da vigência contratual. 
 
CLAUSULA DECIMA  SEGUNDA –  DO CAUCIONAMENTO  
 
12.1 – Em decorrência da locação contratada, o MUNICIPIO autoriza a CONTRATADA  
a caucionar os seus direitos creditórios decorrentes do presente contrato junto as 
instituições financeiras. 
 
CLAUSULA DECIMA  TERCEIRA  –  DA VINCULAÇÃO  
13.1 – O presente instrumento vincula-se à Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto 
Municipal n.º 9492/07 e à Lei Federal n.º 8.666/93, modificada pelas Leis Federais 
n.º 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e ao processo de licitação – PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 22/2015, fazendo, portanto, parte integrante do mesmo.      
 
Aos casos omissos, aplicar-se-à a Lei supra citada e, subsidiariamente o Código Civil. 
 
CLAUSULA DECIMA QUARTA  –  DAS MULTAS   
 
14.1 – Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovado, a 
CONTRATADA incorrerá na multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, em 
caso de fornecimento dos objetos em desacordo com a proposta de preços, 
observando-se o art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA  – DO FORO 
15.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente contrato, 
fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira/MT, com renúncia expressa a 
qualquer outro, mesmo que privilegiado, independente do domicílio das partes. 
 
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas. 
Ribeirão Cascalheira/MT, _____ de _____ de 2.015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .................................... 
............................................................ 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
Nome da Empresa 
Nome do Representante 
Qualificação 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
                 ______________________             
 ______________________ 
                             RG nº                  RG nº  
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

CPD - Data / Hora: 25/04/2017 - 11:45:36 Versão: 7.16 (14/04/2017)
Data do 1º cálculo: 25/04/2017 Usuário: 8000

846Suc.: 27Estudo:CNPJ:   92.682.038/0001-00BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
118403719/02Nº Cotação:Corretor: 434402 - 1000Processo SUSEP: 15.414.900666/2014-89 Item:

DADOS DO PROPONENTE DADOS DO SEGURO

Fachinseg Corr de Segs LtdaNome: das 24h de 25/04/2017 às 24h de 25/04/2018Vigência:Tipo Pessoa: Jurídica
CPF/CNPJ: 14.476.603/0001-79 Tipo Seguro: Individual Tipo Cliente: Tradicional

CEP de Pernoite: 78015-590SimSegurado é o proprietário do veículo?
Sem BônusBônus:Cia Renovação:

00Quant.:NãoSinistro?
Grupo:Data Nasc.: Sexo: 

QUESTIONÁRIO DE RISCO
CARACTERÍSTICAS DO SEGURADOCARACTERÍSTICAS DO SEGURADO
    

OBJETO DO SEGURO
Código: 0000008268Tipo Veículo: Atron 2324 6x2 (e5)                     Ano Fab.: /2017 Ano Mod.: 2017

Marca: Mercedes Benz                Licença: AAVISARChassi:
Combustível: Diesel Código FIPE: 5092876Chassi Remarcado? Não
Uso Veículo: Carga Comum Nº Portas: 02Zero Km: 90 Dias

Nº Eixos: 03NãoEquipamentos: Data Saída Conc.: 25/04/2017
Não Cobertura Est. São Paulo?  Sim NãoVeíc. Transformado?Carroceria:

Antifurto: Não Acessórios: Não
Tipo Semi-Reb.:
Itens Veículo: Direção Hidráulica, Ar Condicionado

CLÁUSULAS
Danos Morais (056)
Vidro Protegido Carga (083)

Extensao Perimetro Mercosul (006)
Acidentes Pessoais de Passageiros (081)
Auto Reserva Não

Cobertura Compreensiva (001)
Garantia Valor de Novo 90 dias (070)
Assist Dia/Noite Carga 400Km (094)

LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO - LMI (R$)

AUTO
Veículo: Blindagem: Acessórios:0,00Valor de Mercado Referenciado 0,00

0,00Carroceria:0,00Kit Gás:Fator de Ajuste: 100%
0,00Equipamentos:Diárias Paralisação:Desp. Extraordinárias: Não 0,00

RCF
5.000,00D. Morais.:0,00G.U.:300.000,00D.C.:300.000,00D.M.:

APP
3 (Passageiros)Lotação Oficial:20.000,00Invalidez p/ Passageiro:20.000,00Morte p/ Passageiro:

FRANQUIAS (R$)
Para-Brisa: 280,0019.368,63 0,00Kit Gás:Veículo:(Obrigatória)
Vidros Laterais: 0,000,00Equipamentos: 0,00Carroceria:

Xenon/LED: 0,00 0,00Vidro Traseiro:Faróis, Lant., Retr.: 0,00
Cláusula 86: Não

PRÊMIOS (R$)

Chassi não decodificado
Este cálculo tem validade de 7 (sete) dias corridos, desde que mantidas todas as condições apresentadas neste estudo.
. O CEP de Pernoite é o CEP do local onde o veículo permanece durante a noite. Se o veículo pernoitar em vários locais e não for 
possível definir um único CEP de pernoite padrão, considerar o CEP de maior risco (maior prêmio) entre os CEPs de Pernoite padrões.
Em caso de segurado Pessoa Jurídica, informar o CEP da sede da empresa (ou filial a qual o veículo esteja ligado).
Em caso de segurado Pessoa Física e veículo CARGA (Caminhões) com circulação nacional (onde não é possível conhecer todos
os CEP’s de pernoite), informar o CEP de Residência do segurado. 
Este cálculo não pressupõe a aceitação do risco por parte da Seguradora
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

CPD - Data / Hora: 25/04/2017 - 11:45:36 Versão: 7.16 (14/04/2017)
Data do 1º cálculo: 25/04/2017 Usuário: 8000

846Suc.: 27Estudo:CNPJ:   92.682.038/0001-00BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
118403719/02Nº Cotação:Corretor: 434402 - 1000Processo SUSEP: 15.414.900666/2014-89 Item:

Auto: 6.169,96 Danos Materiais: 1.341,22 LÍQUIDO (A+B+C): 8.468,53
Desp. Extraordinárias: 0,00 Danos Corporais: 684,66 Prêmio Residencial: 0,00
Diárias de Paralisação: 0,00 Danos Morais: 147,27 0,00Custo de Emissão:
Kit Gás: 0,00 0,00Adic. Fracionamento:
Acessórios: 0,00 624,97IOF:2.173,15RCF (B):
Equipamentos: 0,00 9.093,50TOTAL:
Carroceria: 0,00 APP - Morte: 62,71

SimCCB:Blindagem: 0,00 APP - Invalidez: 62,71
AUTO (A): 6.169,96 APP (C): 125,42

PAGAMENTO (R$)

1º PARC. DEMAIS TOTALTOTAL PARC.DEMAIS1º PARC.PARC.
1.436,901.436,91 10.058,319.093,50 1 + 6-9.093,501 + 0

1 + 1 4.546,75 4.546,75 9.093,50    
6,00    9.093,513.031,173.031,171 + 2

   9.093,502.273,372.273,391 + 3
   1.946,001.946,031 + 4 9.730,03
  9.892,801.648,801.648,801 + 5  

Chassi não decodificado
Este cálculo tem validade de 7 (sete) dias corridos, desde que mantidas todas as condições apresentadas neste estudo.
. O CEP de Pernoite é o CEP do local onde o veículo permanece durante a noite. Se o veículo pernoitar em vários locais e não for 
possível definir um único CEP de pernoite padrão, considerar o CEP de maior risco (maior prêmio) entre os CEPs de Pernoite padrões.
Em caso de segurado Pessoa Jurídica, informar o CEP da sede da empresa (ou filial a qual o veículo esteja ligado).
Em caso de segurado Pessoa Física e veículo CARGA (Caminhões) com circulação nacional (onde não é possível conhecer todos
os CEP’s de pernoite), informar o CEP de Residência do segurado. 
Este cálculo não pressupõe a aceitação do risco por parte da Seguradora
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